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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO - PALÁCIO DA INDEPENDÊNCIA

DECRETO Nº. 5.056, DE 01 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE, 

CONSOANTE AUTORIZAÇAO CONTIDA NA LEI 5.135, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, usan-

do de suas atribuições legais, com embasamento na autorização contida na Lei Municipal 
nº. 5.135, de 23 de Novembro de 2.017, DECRETA:

Artigo 1º- Ficam suplementadas, nas importâncias abaixo discriminadas, as dotações do 
orçamento vigente, classificadas e codificadas sob números:

Órgão: Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: Fundo Social de Solidariedade
     08.244.0007.2.005 - ficha 28
     3.3.90.32.00 - Material de Distr Gratuita .....................................................R$ 10.000,00
     Órgão: Secretaria de Governo 
Unidade Orçamentária: Departamento de Imprensa
     04.122.0011.2.009 - fichas 46 e 47
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo .............................................................R$ 1.000,00
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ..........................................R$ 216.000,00
     Órgão: Secretaria de Administração, Fazenda e Controle Interno
     Unidade Orçamentária: Departamento de Administração e Pessoal
     04.122.0014.2.012 - fichas 67 e 68
     3.3.90.30.00 - Material de Consumo ...........................................................R$ 10.000,00
     3.3.90.36.00 - Outros Serv de Terc-Pes. Física ......................................... R$ 80.000,00
     Unidade Orçamentária: Departamento de Finanças
     04.123.0015.2.013 - ficha 82
     4.4.90.52.00 - Equip e Material Permanente ...............................................R$ 19.000,00
     Órgão: Secretaria da Saúde
     Unidade Orçamentária: Fundo Municipal da Saúde
     10.301.0071.2.067 - ficha 134
     3.3.90.32.00 – Material de Distr Gratuita .................................................. R$ 100.000,00
     10.303.0074.2.070 - ficha 138
     3.3.90.32.00 - Material de Distr Gratuita .................................................... R$ 34.000,00
     10.303.0074.2.074 - ficha 139
     3.3.90.32.00 - Material de Distr Gratuita ...................................................... R$ 8.000,00
     10.122.0017.2.015 - fichas 145 e 159
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ......................................... R$ 653.000,00
     4.4.90.52.00 - Equip e Material Permanente .............................................R$ 178.500,00 
     10.301.0071.2.016 - ficha 161
     4.4.90.52.00 - Equip e Material Permanente ............................................ R$ 650.000,00
     Órgão: Secretaria de Assistência e Desenv. Social
     Unidade Orçamentária: Departamento de Assistência Social
     08.244.0019.2.020 - fichas 174 e 179
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo .............................................................R$ 5.000,00
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ..............................................R$ 4.000,00
     Órgão: Secretaria de Educação e Cultura
     Unidade Orçamentária: Departamento de Educação
     12.122.0024.2.027 - fichas 200 e 202
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo .............................................................R$ 9.000,00
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ......................................... R$ 403.000,00
     Unidade Orçamentária: Divisão de Creches
     12.365.0025.2.028 - ficha 209
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo .............................................................R$ 7.000,00
     12.365.0057.1.009 - ficha 211
     4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ............................................................. R$ 80.000,00
     Unidade Orçamentária: Ensino Profissionalizante
     12.363.0030.2.035 - ficha 255
     3.3.90.36.00 – Outros Serv de Terc-Pes. Física ........................................ R$ 23.000,00
     Unidade Orçamentária: Departamento de Alimentação Municipal
     12.306.0033.2.041 - ficha 271
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo .........................................................R$ 104.600,00
     12.306.0033.2.038 - ficha 279
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ..........................................R$ 173.000,00
     Unidade Orçamentária: Departamento de Cultura
     13.392.0034.2.045 - fichas 286 e 289
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo .............................................................R$ 3.500,00
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ..........................................R$ 337.000,00
     Órgão: Secretaria de Esportes e Turismo
     Unidade Orçamentária: Departamento de Esportes
     27.812.0035.2.046 - ficha 301
     3.3.90.39.00 – Outros Serv Terc Pes. Jurídica ............................................R$ 13.000,00
     Órgão: Secretaria de Serviços Municipais
     Unidade Orçamentária: Departamento de Manutenção
     15.451.0065.1.017 - fichas 313 e 320 
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...........................................................R$ 76.000,00
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ............................................. R$ 6.000,00
     15.452.0037.2.048 - ficha 316
     3.3.90.30.00 - Material de Consumo .......................................................... R$ 88.000,00
     Unidade Orçamentária: Departamento de Transportes
     26.782.0038.2.049 - fichas 332 e 333
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo .............................................................R$ 3.000,00
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ...................................... R$ 2.870.000,00
     Órgão: Secretaria de Obras, Des. Urbano, Trânsito, Seg.Pública e Def. Civil
     Unidade Orçamentária: Departamento de Obras
     15.451.0066.1.018 - ficha 342
     4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.........................................................R$ 1.010.000,00
     Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Trânsito
     06.181.0042.2.052 - ficha 354
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...........................................................R$ 10.000,00
     Unidade Orçamentária: Seção de Salvamento e incêndio
     06.182.0045.2.056 - fichas 369 e 371
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...........................................................R$ 16.000,00
     4.4.90.52.00 - Equip e Material Permanente .............................................. R$ 28.000,00
     Órgão: Secret. de Planejamento, Des. Econômico, Ciência, Técnol. e Inovação
     Unidade Orçamentária: Departamento de Desenvolvimento Econômico
     22.661.0051.2.062 - ficha 410
     4.4.90.52.00 – Equip e Material Permanente...............................................R$ 18.000,00
     TOTAL .....................................................................................................R$ 7.246.600,00
Parágrafo Único – Os valores dos referidos créditos serão cobertos com os recursos pro-

venientes de anulação parcial das dotações do orçamento vigente, classificadas e codifi-
cadas sob os números:

     Órgão: Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: Fdo Mun dos Direitos da Pessoa Portadora Deficiência
08.242.0009.2.007 - ficha 35
     3.3.90.36.00 - Outros Serv de Terc-Pes. Física ..........................................R$ 10.000,00
     Órgão: Secretaria de Governo
     Unidade Orçamentária: Departamento de Imprensa
     04.122.0011.2.009 - ficha 47
     3.3.90.39.00 – Outros Serv Terc Pes. Jurídica ..............................................R$ 1.000,00
     Órgão: Secretaria de Administração, Fazenda e Controle Interno
     Unidade Orçamentária: Departamento de TI
     04.126.0013.2.011 - ficha 59
     3.3.90.39.00 – Outros Serv Terc Pes. Jurídica .......................................... R$ 147.000,00
     04.126.0013.1.003 - ficha 60
     4.4.90.52.00 - Equip e Material Permanente .............................................. R$ 50.000,00
     Unidade Orçamentária: Departamento de Finanças
     04.123.0015.2.013 - ficha 79
     3.3.90.39.00 – Outros Serv Terc Pes. Jurídica ............................................R$ 19.000,00
     Órgão: Secretaria da Saúde
     Unidade Orçamentária: Fundo Municipal da Saúde
     10.122.0017.2.015 - fichas 116 e 159
     3.3.90.30.00 - Material de Consumo .........................................................R$ 120.000,00
     4.4.90.52.00 - Equip e Material Permanente .............................................. R$ 50.000,00
     10.301.0071.2.016 - ficha 147
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ......................................... R$ 650.000,00
     10.302.0072.2.017 - ficha 149
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ........................................... R$ 80.000,00
     Órgão: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
     Unidade Orçamentária: Departamento Assistência Social
     08.244.0019.2.020 - ficha 174
     3.3.90.30.00 – Material de Consumo .............................................................R$ 2.000,00
     3.3.90.36.00 - Outros Serv de Terc-Pes. Física ............................................R$ 4.000,00
     Órgão: Secretaria de Educação e Cultura
     Unidade Orçamentária: Divisão de Creches
     12.365.0025.2.028 – ficha 210
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ..............................................R$ 4.000,00
     Unidade Orçamentária: Ensino Fundamental
     12.361.0027.2.030 - ficha 228
     3.3.90.30.00 - Material de Consumo .............................................................R$ 5.000,00
     Unidade Orçamentária: Departamento de Alimentação Municipal
     12.306.0033.2.041 - ficha 270
     3.3.90.30.00 - Material de Consumo .........................................................R$ 127.600,00
     Unidade Orçamentária: Departamento de Cultura
     13.392.0034.2.045 - ficha 289
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ............................................. R$ 8.000,00
     Órgão: Secretaria de Esportes e Turismo
     Unidade Orçamentária: Departamento de Esportes
     27.812.0035.2.046 - ficha 297
     3.3.90.30.00 - Material de Consumo .......................................................... R$ 33.000,00
     Órgão: Secretaria de Serviços Municipais
     Unidade Orçamentária: Departamento de Manutenção
     15.451.0065.1.017 - fichas 313, 321 e 325
     3.3.90.30.00 - Material de Consumo ............................................................ R$ 8.000,00
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ............................................. R$ 6.000,00
     4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........................................................ R$ 1.284.000,00
     15.452.0037.2.048 - ficha 322
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica ..............................................R$ 3.000,00   
     Órgão: Secretaria de Obras, Des. Urbano, Trânsito, Seg. Públ, Def. Civil
     Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Trânsito
     06.181.0042.2.052 - fichas 354 e 356
     3.3.90.30.00 - Material de Consumo .........................................................R$ 118.500,00
     4.4.90.52.00 - Equip e Material Permanente ...............................................R$ 10.000,00
     Órgão: Secretaria de Meio Ambiente, Saneamento e Rec. Hídricos
     Unidade Orçamentária: Departamento de Meio Ambiente
     18.541.0048.2.059 - ficha 385
     3.3.90.39.00 - Outros Serv Terc Pes. Jurídica .......................................R$ 1.841.000,00
     18.541.0068.1.021 - fichas 386 e 387
     4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ............................................................R$ 162.000,00
     4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........................................................ R$ 2.500.000,00
     Órgão: Secretaria de Negócios Jurídicos
     Unidade Orçamentária: Negócios Jurídicos
     03.062.0054.2.065 - ficha 419
     3.3.90.36.00 - Outros Serv de Terc-Pes. Física ............................................R$ 3.500,00
     TOTAL .....................................................................................................R$ 7.246.600,00
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.
Palácio da Independência, ao 01 de Março de 2.018.

José Edinardo Esquetini - PREFEITO MUNICIPAL DE MATÃO

DECRETO Nº 5.064, DE 25 DE ABRIL DE 2018
Determina o encerramento automático das competências mensais de ISSQN referente a 

serviços prestados ou tomados junto ao sistema de declaração online de serviços prestados 
ou tomados de contribuintes denominado ISSWEB, cujos dados tenham sido inseridos pelos 
contribuintes e não concluídos nos prazos legais, para fins de registro e dá outras providências.

JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Matão; D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica determinado ao Departamento de Tributos, através de sua estrutura opera-
cional, que no dia 27 (vinte e sete) de Abril de 2.018 (dois mil e dezoito), encerre automatica-
mente as competências mensais de ISSQN referente a serviços prestados ou tomados e de-
clarados junto ao sistema de declaração online de serviços prestados ou tomados de con-
tribuintes denominado ISSWEB, cujos dados tenham sido inseridos pelos contribuintes e a 
respectiva declaração não tenha sido concluída no prazo determinado.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Palácio da Independência,  aos  25 de abril de 2018
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.065, DE 25 DE ABRIL DE 2018
Prorroga os prazos constantes dos parágrafos 1º e 2º do Decreto 5.059, de 10 de Abril de 

2.018, que trata das regras para entrega da Declaração para o Índice de Participação dos 
Municípios Paulistas na arrecadação do ICMS, GIAS e Escrituração Fiscal Digital – EFD, e 
dá outras providências.

JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Matão; 

D E C R E T A: 
Art. 1º. Os prazos máximos para transmissão dos dados previstos nos parágrafos 1.º e 

2.º do artigo 2.º do Decreto 5.059, de 10 de Abril de 2.018, ficam prorrogados conforme re-
gras definidas nos incisos abaixo:

I – Os dados referentes aos meses de janeiro a dezembro do ano de 2.017 e aos meses 
de janeiro a abril do ano de 2018, deverão ser transmitidos à Prefeitura Municipal de Matão 
até a data de 31 (trinta e um) de maio do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

II – Os dados referentes aos meses posteriores à abril do ano de 2018 deverão ser trans-
mitidos à Prefeitura Municipal de Matão até o dia  25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao 
mês do fato gerador

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Palácio da Independência, aos 25 de abril de 2018.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 13.526, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Exonera a Sra. JOSILENE CRISTINA LINHARES da Função Gratificada de Gerente do 

PAMO (IV Centenário) e dá outras providências.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de  Matão, Estado de São Paulo, usan-

do de suas atribuições legais, pela presente Portaria, RESOLVE:
I. EXONERAR a Sra. JOSILENE CRISTINA LINHARES da Função Gratificada de Gerente 

do PAMO (IV Centenário), a partir de 01 de maio de 2018, retornando ao cargo de origem.
II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
Palácio da Independência, aos 20 de abril de 2018.

JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 13.527, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Nomeia a Sra. ELISANGELA MARIA JÓIA na Função Gratificada de Gerente do PAMO (IV 

Centenário) e dá outras providências.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de  Matão, Estado de São Paulo, usan-

do de suas atribuições legais, pela presente Portaria, RESOLVE:
III. NOMEAR a Sra. ELISANGELA MARIA JÓIA na Função Gratificada de Gerente do PAMO 

(IV Centenário), a partir de 01 de maio de 2018.
IV. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.
Palácio da Independência, aos 20 de abril de 2018.

JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 13.532, DE 26 DE ABRIL DE 2017
Exonera a Sra. GRAYCE ANNE MARY DA SILVA do cargo em comissão de Assessor Ad-

ministrativo III e dá outras providências.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, usan-

do de suas atribuições legais, com base na Lei nº 2.625, de 23 de setembro de 1997 e alte-
rações, R E S O L V E: 

I – Exonerar em 27 de abril de 2018 a Sra. GRAYCE ANNE MARY DA SILVA do cargo em 
comissão de Assessor Administrativo III, Referência C-IV, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência e Bem Estar Social.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.

Palácio da Independência, aos 26 de abril de 2018.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 13.536, DE 27 DE ABRIL DE 2018
Exonera o Sr. PAULO VITOR ANTELMO do cargo em comissão de Diretor da Divisão de 

Pequena e Média Empresa e dá outras providências.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, usan-

do de suas atribuições legais, com base na Lei nº 2.625, de 23 de setembro de 1997 e alte-
rações, R E S O L V E: 

I – Exonerar, em 02 de maio de 2018, o Sr. PAULO VITOR ANTELMO do cargo em comis-
são de Diretor da Divisão de Pequena e Média Empresa, Referência C-III, lotado na Secre-
taria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.

Palácio da Independência, aos 27 de abril de 2018.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 13.537, DE 27 DE ABRIL DE 2018
Exonera a Sra. EDNEIA PAULA FALCAI POLITO do cargo em comissão de Assessor de 

Projetos e dá outras providências.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, usan-

do de suas atribuições legais, com base na Lei nº 2.625, de 23 de setembro de 1997 e alte-
rações, R E S O L V E: 

I – Exonerar em 27 de abril de 2018 a Sra. EDNEIA PAULA FALCAI POLITO do cargo em 
comissão de Assessor de Projetos, Referência C-II, lotada na Secretaria Municipal de As-
sistência e Desenvolvimento Social.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.

Palácio da Independência, aos 27 de abril de 2018.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 13.538, DE 02 DE MAIO DE 2018
Exonera a Sra. DÉBORA RAQUEL DA COSTA MILANI do cargo de Secretária Municipal 

de Educação e Cultura e dá outras providências.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal  de  Matão, Estado de São Paulo, usan-

do de suas  atribuições  legais,  pela  presente  Portaria, R E S O L V E:
I – Exonerar, em 02 de maio de 2018, a Sra. DÉBORA RAQUEL DA COSTA MILANI do car-

go de Secretária Municipal de Educação e Cultura.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.
Palácio da Independência, aos 02 de maio de 2018.

JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 13.539,  DE  02 DE MAIO DE 2018
Exonera o Sr. KLEBER MAURÍCIO GESSOLO do cargo em comissão de Assessor de Pro-

jetos e dá outras providências.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, usan-

do de suas atribuições legais, com base na Lei nº 2.625, de 23 de setembro de 1997 e alte-
rações, R E S O L V E: 

I – Exonerar, em 02 de maio de 2018, o Sr. KLEBER MAURÍCIO GESSOLO do cargo em 
comissão de Assessor de Projetos, Referência C-II, retornando ao seu cargo de origem.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.

Palácio da Independência, aos 02 de maio de 2018.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  Nº 13.540,  DE  02 MAIO DE 2018
Exonera a Sra. ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA do cargo em comissão de Di-

retor da Divisão de Ensino Fundamental e dá outras providências.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, usan-

do de suas atribuições legais, com base na Lei nº 2.625, de 23 de setembro de 1997 e alte-
rações, R E S O L V E: 

I – Exonerar, em 02 de maio de 2018, a Sra. ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA 
do cargo em comissão de Diretor da Divisão de Ensino Fundamental, Referência C-III, retor-
nando ao seu cargo de origem.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.

Palácio da Independência, aos 02 de maio de 2018.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO MUNICIPAL 

COMUNICADO N.º 132/2018
O Sr. JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA que, decorrido o pra-
zo regulamentar sem interposição de recurso, HOMOLOGA o objeto da seguinte licitação: 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 052/2018 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO. 
CONTRATADA: GARLOC TRANSPORTES, LOGÍSTICA E LOCAÇÕES LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 4.875.000,00.
CONTRATADA: SECTOR SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO LTDA. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.370.000,00.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de fro-

ta com fornecimento de veículos, mão de obra e sistema de gerenciamento, para execução 
em um período de doze (12) meses, conforme especificações contidas no Anexo VII – Termo 
de Referência, para as Diversas Secretaria da Prefeitura Municipal de Matão.

Comunica às vencedoras que estão convocadas para a assinatura dos respectivos con-
tratos no prazo estimado em Edital.                                                               

Matão, aos 03 de maio de 2018.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 133/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 074/2018
O Prefeito Municipal de Matão, SR. JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessa-
dos, que o Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
TÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado 
de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 
45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade PRE-

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Recursos Hídricos faz público que, a partir da data desta publicação, ficam os 
senhores proprietários, possuidores a qualquer título ou responsáveis pelos imóveis abaixo relacionados, NOTIFICADOS a procederem a 
limpeza dos mesmos dentro do prazo de 15 (quinze) dias contínuos, mantendo a conservação periódica.  
Endereco Bairro IdF. InscrFisico Q. Lt. N.Not.
15990-000 - AV HABIB GABRIEL, PARQUE PETROPOLIS 31049 411-21-10-0125-01-001 L 22 25966
15990-000 - AV HABIB GABRIEL, PARQUE PETROPOLIS 31048 411-21-10-0140-01-001 L 21 25967
15990-000 - AV HABIB GABRIEL, PARQUE PETROPOLIS 31042 411-21-10-0230-01-001 L 15 25968
15990-000 - AV HABIB GABRIEL, PARQUE PETROPOLIS 31041 411-21-10-0245-01-001 L 14 25969
15990-000 - AV HABIB GABRIEL, PARQUE PETROPOLIS 31040 411-21-10-0260-01-001 L 13 25970
15990-000 - AV HABIB GABRIEL, PARQUE PETROPOLIS 31133 411-21-47-0024-01-001 O 01 25971
15993-752 - AV TROLESI, PARQUE PETROPOLIS 31140 411-21-47-0108-01-001 O 08 25972
15993-752 - AV TROLESI, PARQUE PETROPOLIS 31145 411-21-47-0168-01-001 O 13 25973
15993-752 - AV TROLESI, PARQUE PETROPOLIS 31147 411-21-47-0192-01-001 O 15 25974
15993-754 - AV MANOEL PEREIRA DA SILVA, PARQUE PETROPOLIS 31162 411-21-47-0430-01-001 O 30 25975
15993-754 - AV MANOEL PEREIRA DA SILVA, 128 PARQUE PETROPOLIS 31161 411-21-47-0418-01-001 O 29 25976
15993-754 - AV MANOEL PEREIRA DA SILVA, PARQUE PETROPOLIS 31169 411-21-47-0514-01-001 O 37 25977
15993-758 - RUA JOAO ZAMBELLI COSTALONGA, PARQUE PETROPOLIS 31131 411-21-54-0563-01-001 N 37 25978
15993-754 - AV MANOEL PEREIRA DA SILVA, PARQUE PETROPOLIS 31189 411-21-57-0207-01-001 P 17 25979
15993-754 - AV MANOEL PEREIRA DA SILVA, PARQUE PETROPOLIS 31190 411-21-57-0219-01-001 P 18 25980
15993-754 - AV MANOEL PEREIRA DA SILVA, PARQUE PETROPOLIS 31191 411-21-57-0260-01-001 P 19 25981
15993-764 - AV NATALE GALLI, PARQUE PETROPOLIS 31193 411-21-57-0313-01-001 P 21 25982
15993-764 - AV NATALE GALLI, PARQUE PETROPOLIS 31194 411-21-57-0325-01-001 P 22 25983
15993-764 - AV NATALE GALLI, PARQUE PETROPOLIS 31195 411-21-57-0337-01-001 P 23 25984
15993-764 - AV NATALE GALLI, PARQUE PETROPOLIS 31197 411-21-57-0361-01-001 P 25 25985
15993-764 - AV NATALE GALLI, PARQUE PETROPOLIS 31201 411-21-57-0409-01-001 P 29 25986
15993-764 - AV NATALE GALLI, PARQUE PETROPOLIS 31212 411-21-76-0039-01-001 Q 03 25987
15993-764 - AV NATALE GALLI, PARQUE PETROPOLIS 31213 411-21-76-0051-01-001 Q 04 25988
15993-764 - AV NATALE GALLI, PARQUE PETROPOLIS 31220 411-21-76-0135-01-001 Q 11 25989
15993-764 - AV NATALE GALLI, PARQUE PETROPOLIS 31221 411-21-76-0147-01-001 Q 12 25990
15993-764 - AV NATALE GALLI, PARQUE PETROPOLIS 31225 411-21-76-0195-01-001 Q 16 25991
15990-680 - RUA AFONSO MACCAGNAN,0 NOVA MATAO 1166 253-12-70-0255-01-001 37 13 25992

15990-680 - RUA AFONSO MACCAGNAN,0 NOVA MATAO 6719 253-12-70-0269-01-001 37 14 25993
15990-680 - RUA AFONSO MACCAGNAN,0 NOVA MATAO 6720 253-12-70-0284-01-001 37 15 25994
15990-680 - RUA AFONSO MACCAGNAN, NOVA MATAO 517 253-12-80-0163-01-001 38 01 25995
15990-680 - RUA AFONSO MACCAGNAN,0 NOVA MATAO 6165 253-12-91-0059-01-001 43 8 25996
15990-626 - AV. ARMINIO DE ARRUDA CAMARGO,0 NOVA MATAO 5077 253-14-04-0351-01-001 03 07 25997
15990-626 - AV. ARMINIO DE ARRUDA CAMARGO,0 NOVA MATAO 5078 253-14-04-0367-01-001 03 08 25998
15990-626 - AV. ARMINIO DE ARRUDA CAMARGO,0 NOVA MATAO 2569 253-14-15-0338-01-001 13 07 25999
15990-622 - AV. APARICIO SILVA COELHO, NOVA MATAO 5255 253-14-32-0352-01-001 05 07 26000
15990-626 - AV. ARMINIO DE ARRUDA CAMARGO,0 NOVA MATAO 2446 253-14-35-0218-01-001 12 16 26001
15990-670 - RUA ITALO FERREIRA, 0 NOVA MATAO 8181 253-14-59-0286-01-001 33 12 26002
15990-590 - AV. PADRE NELSON ANTONIO ROMAO,0 NOVA MATAO 6070 253-23-19-0247-01-001 39 28 26003
15990-568 - AV. FELICE ZAMBON, 0 NOVA MATAO 7559 253-23-42-0193-01-001 26 22 26004
15990-568 - AV. FELICE ZAMBON, 0 NOVA MATAO 7560 253-23-42-0206-01-001 26 23 26005
15990-568 - AV. FELICE ZAMBON, 0 NOVA MATAO 7563 253-23-42-0246-01-001 26 26 26006
15990-568 - AV. FELICE ZAMBON, 0 NOVA MATAO 7564 253-23-42-0292-01-001 26 27 26007
15990-565 - AV. BORTOLO BIAVA, 0 NOVA MATAO 7573 253-23-42-0416-01-001 26 07 26008
15990-565 - AV. BORTOLO BIAVA, 0 NOVA MATAO 7574 253-23-42-0429-01-001 26 08 26009
15990-565 - AV. BORTOLO BIAVA, 0 NOVA MATAO 7575 253-23-42-0441-01-001 26 09 26010
15990-565 - AV. BORTOLO BIAVA, 0 NOVA MATAO 7576 253-23-42-0454-01-001 26 10 26011
15990-565 - AV. BORTOLO BIAVA, 0 NOVA MATAO 7577 253-23-42-0466-01-001 26 11 26012
15990-565 - AV. BORTOLO BIAVA, 0 NOVA MATAO 7578 253-23-42-0479-01-001 26 12 26013
15990-555 - AV. CLEOPHAS GUIMARAES, 0 NOVA MATAO 14505 253-23-92-0346-01-001 63 08 26014
15990-576 - AV. FRANCISCO MALZONI, 142 NOVA MATAO 5404 253-23-19-0502-01-001 39 10 26015
15990-510 - RUA JUNDIAI, 521 NOVA MATAO 5394 253-23-89-0034-01-001 57 11 26016
LIMPEZA significa eliminar o mato do local, retirar entulhos e lixo, organizar restos de materiais de construção e também limpar calçadas 
e sarjetas. O não atendimento desta Notificação dentro do prazo previsto implicará na execução do serviço pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Saneamento e Recursos Hídricos, com a cobrança do preço público emitido através de boleto bancário com vencimento 
em 30 (trinta) dias nos termos da Lei nº 4.119/2010, bem como, Lei nº 4.138/2010 Artigo 112 e multa pelo artigo 144.Concomitantemente 
a esta publicação, já foram expedidas as correspondentes notificações pessoais, para os proprietários dos imóveis acima discriminados, 
nos endereços constantes do Cadastro Mobiliário Municipal.     

Matão, 03 de maio de 2018.
Marcos Roberto do Nascimento - Secretário Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Recursos Hídricos

GÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO" objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a 
“Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual”, para as Diversas Secretarias da Pre-
feitura Municipal de Matão.

Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Docu-
mentos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especifica-
dos, quando se fará realizar a abertura do certame:

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, sito 
à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.

DATA: 18 de maio de 2018.
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no De-

partamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de quarta-feira, 07 de maio de 2018, no site da Pre-

feitura (www.matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no endere-
ço acima citado.

Matão, 03 de maio de 2018.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 134/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 075/2018
O Prefeito Municipal de Matão, SR. JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o 
Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito 
à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-
26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo "MENOR PREÇO" objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a “Aquisição de Medi-
camentos Veterinários”, para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Planejamento e Re-
cursos Hídricos – Departamento de Proteção e Bem Estar Animal – Canil Municipal da Pre-
feitura Municipal de Matão.

Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Docu-
mentos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especifica-
dos, quando se fará realizar a abertura do certame:

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, sito 
à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.

DATA: 21 de maio de 2018.
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no De-

partamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de quarta-feira, 07 de maio de 2018, no site da Pre-

feitura (www.matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no endere-
ço acima citado.

Matão, 03 de maio de 2018.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 135/2018
O SR. JOSÉ EDINARDO ESQUETINI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o Ofício encaminha-
do pela Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Urbano, Trânsito, Habitação, Se-
gurança Pública e Defesa Civil, corroborado pela Secretaria Municipal de Negócios Jurídi-
cos, COMUNICA que, em conformidade com a fundamentação legal justificada nos Parece-
res internos, RATIFICA o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2018 – PRO-
CESSO LICITATÓRIO N.º 076/2018, com base nos termos do Artigo 24, caput, Inciso IV da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, para a contratação da sociedade empre-
sária CONSTRUTORA BEMA LTDA. – CNPJ: 55.864.698/0001-85. para a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS SEGUINTES OBRAS: 1) PONTE 
SOBRE O RIO SÃO LOURENÇO X RUA JOSÉ CERQUEIRA – RECUPERAÇÃO E REFORÇO 
DA ALA DA MARGEM ESQUERDA DA PONTE SÃO JOSÉ, PROTEÇÃO DA PONTE E DEFLE-
TOR DA ÁGUA DA FOZ DO CÓRREGO DO CURTUME; 2) DISTRITO DE SÃO LOURENÇO DO 
TURVO – MATÃO/SP – REFORMA DA CABECEIRA ESQUERDA DA PONTE SÃO LOUREN-
ÇO DO TURVO; E 3) EXECUÇÃO DE GABÃO A JUSANTE DA PONTE DO SÃO JOSÉ – MAR-
GEM ESQUERDA DO RIO SÃO LOURENÇO – RUA SÃO LOURENÇO, TODAS COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
A SUA PERFEITA EXECUÇÃO” para o Departamento de Obras da Secretaria Municipal de 
Obras, Desenvolvimento Urbano, Trânsito, Habitação, Segurança Pública e Defesa Civil da 
Prefeitura Municipal de Matão.

Matão, 03 de maio de 2018.
JOSÉ EDINARDO ESQUETINI - PREFEITO DE MATÃO 

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2015 –  PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO. 
CONTRATADA: AUTO POSTO 15 DE NOVEMBRO DE MATÃO LTDA.
TERMO: Assinado aos 20 de abril de 2018. 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses, ou seja, até 20 de abril de 2019, ou até o final das 

quantidades solicitadas. 
OBJETO: “Fornecimento de combustível Diesel S10 e Aditivo Arla 32 para o abastecimen-

to da Frota de Veículos da Prefeitura Municipal de Matão, pelo período de 24 (vinte e qua-
tro) meses ou até o final das quantidades solicitadas” para as Diversas Secretarias da Pre-
feitura Municipal de Matão.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017 – CONTRATO DE AQUISIÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO. 
CONTRATADA: SOBRAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. – ME.
VALOR: R$ 2.900,00.
TERMO: Assinado aos 26 de abril de 2018.
PRAZO DE ENTREGA: em até 10 (dez) dias corridos contados da assinatura do contrato. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO”, para a Secretaria Municipal de Serviços Municipais – Departamento de Manutenção 
e Conservação Urbana da Prefeitura Municipal de Matão.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 008/2018 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
CONTRATADA: STYLLOS SERVICE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI – ME.
TERMO: Assinado aos 26 de abril de 2018.
VALOR MENSAL: R$ 262.967,00. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.577.802,00
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 07/05/2018.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 

conservação, em prédios públicos com o fornecimento de material, equipamentos e mão de 
obra necessários, com a efetiva cobertura dos postos, para a Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Fazenda e Controle Interno, Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvol-
vimento Econômico, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal 
de Esportes, Lazer e Turismo e Secretaria Municipal de Governo, Planejamento, Segurança 
Pública, Defesa Civil, Ciência, Tecnologia e Inovação da Prefeitura Municipal de Matão, con-
forme estabelecido no ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO.

CHAMADA PÚBLICA N.º 002*/2018 – ADITAMENTO CONTRATUAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO.
CONTRATADA: CATIANE DA COSTA ALVES NOVAES.
TERMO: Assinado em 16 de março de 2018.
VALOR ADITADO: R$ 4.544,00**
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

OFICINEIROS PARA DESENVOLVER A FUNÇÃO DE MONITORES COM FORMAÇÃO NAS 
ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES PARA A CASA DO PEQUENO CIDADÃO 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS PARA CAPSII – SAÚDE MENTAL E CAPS-AD 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – DEPARTAMENTO SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATÃO, TUDO CONFORME DESCRITO NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS”.

(*,**) Republicado por ter saído com incorreção.
Palácio da Independência, 03 de maio de 2018.

TEREZA APARECIDA DO VALE ALMADO - PREGOEIRA MUNICIPAL E PRESIDENTE DA COMUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Municipio: Matão 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
Ano Exercício: 2018 
Tipo de Documento: Publ. do Demonstrativo de Receitas e Despesas com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Anexo 12 - RREO
Período: 1º bimestre   
Percentual de Aplicação das Despesas Empenhadas em Saúde ...................................57,45 
Total da Despesa Empenhada ............................................................................ 24.387.255,85 
Total da Despesa Não Computada Empenhada ................................................. 2.367.635,85 
Total da Receita de Impostos Arrecadada ..........................................................42.447.257,44 


